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Assembleia de Freguesia de Vidago 

(União das Freguesias de Vidago, Arcossó, Selhariz e Vilarinho das Paranheiras) 
 

EDITAL 
             Maria Helena Sezinando Jacinto, presidente da Assembleia de Freguesia de Vidago 

(União das Freguesias de Vidago, Arcossó, Selhariz e Vilarinho das Paranheiras), em 

cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do art.º 14.º, e no n.º 1 do art.º 11º da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, e, de acordo com o n.º 1, e respeitando os n.º 3 e 4 do art.º 49º 

da supracitada lei, convoca a Assembleia de Freguesia, para a sessão ordinária a realizar 

no dia 29 de abril de 2026, pelas 21 horas, no Salão Nobre Francisco José Gonçalves 

de Oliveira, da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vidago, com a 

seguinte Ordem de Trabalhos: 

Ponto 1. – Período "Antes da Ordem do Dia": 

1.1 – Leitura, apreciação e votação da ata n.º5/2025. 

1.2 – Referência a expediente diverso. 

1.3 – Apresentação e apreciação de assuntos de interesse autárquico.   

Ponto 2 – Período da "Ordem do Dia": 

2.1 – Informações da Sra. Presidente do Executivo, nomeadamente sobre as Condições de 
Acesso ao Parque de Vidago; 

2.2 – Apresentação, discussão e votação dos Documentos de Prestação de Contas de 

Gerência, referentes ao ano económico de 2025; 

2.3  - Apresentação, apreciação e avaliação do Inventário dos bens, direitos e 
obrigações patrimoniais, relativo ao ano económico de 2025; 

2.4 – Apresentação, apreciação e votação da 1.ª revisão aos Instrumentos de Gestão 

Financeira, para o ano económico de 2026; 

2.5 – Parecer da CCDR-N sobre acumulação de funções de funcionária da Autarquia e 

Presidente do Executivo – análise do documento, apresentação e apreciação de todas as 

iniciativas/diligências relativas ao assunto.  

Ponto 3 - Período "Após a Ordem do Dia": 

3.1 – Intervenção do público. 

  

 Para constar e para os devidos efeitos, se publica este Edital e outros de igual teor, que 

vão ser afixados na sede da Junta de Freguesia e noutros locais públicos da União de 

Freguesias. 

 

      
    

    


